
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 58, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.
CONCURSO DE REMOÇÃO

Tornada sem efeito pela Edital PGR/MPF nº 60, de 18 de novembro de 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no art. 49, inciso XII, alínea a, e no art. 212 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de 

maio de 1993, resolve:

Art.  1º  Declarar  aberto  Concurso  de  Remoção,  a  pedido  singular,  destinado  ao 

preenchimento:

I  -  de  23  (vinte  e  três)  vagas  de  Procurador  da  República  nas  localidades  e 

quantitativos abaixo indicados:

UF UNIDADE QUANTITATIVO

AM PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 1

CE PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 2

DF PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 1

GO PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIAS 1

MG PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 1

MS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL

1

PA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 1

PE PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PERNAMBUCO 1

PR PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 3

RJ PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 2

RS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2

RS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICIPIO DE ERECHIM 1

RS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 1

SC PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU 1

SC PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 1
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SC PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAJAI 1

SP PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 2

II – das vagas que surgirem em razão da movimentação decorrente do inciso I deste 

artigo,  devendo os  interessados,  para tal  finalidade,  indicar,  em ordem de preferência,  todas  as 

localidades pretendidas, ainda que atualmente ocupadas.

Art. 2º Os interessados em participar do concurso deverão apresentar pedido singular 

de remoção,  mediante inscrição com indicação de todas  as  suas  opções  de lotação,  bem como 

eventuais  alterações  e  desistências,  em  formulário  eletrônico  disponível  no  endereço 

https://aplicativos.pgr.mpf.gov.br/horus, opção “GPS-Net”, menu “concurso de remoção”, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital. 

Parágrafo único. As inscrições e respectivas opções, bem como eventuais alterações e 

desistências, somente poderão ser efetivadas na forma prevista no caput deste artigo e até às 18 

(dezoito) horas, horário de Brasília, do último dia do prazo.
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